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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 260, DE 2024

Aprova o texto da Convenção entre a
República Federativa do Brasil e o Reino da
Noruega  para  a  Eliminação  da  Dupla
Tributação em Relação aos Tributos sobre a
Renda e a Prevenção da Evasão e da Elisão
Fiscais  e  do  seu  Protocolo,  assinados  em
Brasília, em 4 de novembro de 2022.

Autora:   COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado RICARDO AYRES

I - RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria  da  COMISSÃO  DE

RELAÇÕES  EXTERIORES  E  DE  DEFESA  NACIONAL,  aprova  o  texto  da

Convenção entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Noruega para

a eliminação da dupla tributação em relação aos tributos sobre a renda e a

prevenção da evasão e da elisão fiscais e do seu Protocolo, assinados em

Brasília, em 4 de novembro de 2022. 

Segundo  a  justificativa  expressa  na  mensagem  EMI  nº

00007/2023 MRE MF:

O texto final do Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses
dos dois países e atende à política brasileira para os acordos
desse  tipo,  tendo  presente  o  contexto  de  crescente
internacionalização das empresas e mobilidade das atividades
comerciais.  Assim,  além  dos  objetivos  tradicionais  desses
acordos (eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda e
definir  a  competência  tributária  dos  países  contratantes  em
relação  aos  diversos  tipos  de  rendimentos,  trazendo  maior
segurança aos negócios em geral), o acordo procura favorecer
os  investimentos  noruegueses  no  Brasil,  assim  como  os
investimentos brasileiros na Noruega. Procura também reforçar
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as  possibilidades  de  cooperação  entre  as  respectivas
Administrações  Tributárias,  sobretudo  quanto  ao  intercâmbio
de informações de interesse da área. 

oram mantidos os dispositivos tradicionais presentes nos ADTs
dos  quais  o  Brasil  é  parte,  que  visam  basicamente  à
preservação  do  poder  de  tributação  na  fonte  pagadora  dos
rendimentos  originários  do  País,  ainda  que  de  forma  não
exclusiva, especialmente com relação aos serviços técnicos e à
assistência técnica, aos ganhos de capital e aos rendimentos
não especificamente mencionados no Acordo. Estabeleceram-
se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, royalties e
serviços  técnicos  e  de  assistência  técnica  em  patamares
compatíveis com a rede de ADTs do Brasil. Cabe ressaltar que,
embora não se verifique no Brasil a incidência do imposto de
renda  na  fonte  sobre  a  distribuição  de  dividendos,  o  nível
máximo de alíquotas  foi  negociado  de forma a  estimular  os
investimentos produtivos recíprocos. 

Foi  igualmente  incluído  artigo  específico  que  trata  do
intercâmbio  de  informações  entre  as  respectivas
administrações  tributárias  conforme  os  padrões
internacionalmente  aceitos  para  dispositivos  desta  natureza,
fator relevante na luta contra a evasão fiscal em contexto global
de crescente mobilidade do capital, de pessoas e de atividades
empresariais em geral. Com a preocupação de se reduzirem as
possibilidades de planejamento tributário agressivo, adotou-se
artigo  com  o  objetivo  de  combater  à  elisão  fiscal  e  o  uso
abusivo do acordo, de modo a permitir que a própria legislação
tributária brasileira adote medidas com o mesmo objetivo sem
contrariar os dispositivos do instrumento. 

Por  fim,  em  linha  com  os  compromissos  internacionais
assumidos pelo Brasil no âmbito do Projeto sobre a Erosão da
Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da
Organização  para  a  Cooperação  e  Desenvolvimento
Econômico (OCDE), foram adotados todos os dispositivos que
compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes
do  Projeto,  bem  como  demais  dispositivos  de  combate  ao
planejamento tributário agressivo. Avalia-se, desse modo, que
os interesses do país estão adequadamente protegidos e que
está  preservada,  na  essência,  a  política  brasileira  de
negociação de acordos para evitar a dupla tributação

O projeto tramita em regime de urgência (Art. 151, I "j", RICD) e

está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Finanças e Tributação, para a análise de mérito e de adequação financeira ou

orçamentária  (art.  54,  RICD)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,

quanto à constitucionalidade ou juridicidade (Art. 54, RICD), as quais analisam

o projeto simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido.
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Na CFT,  recebeu parecer  pela  não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº

260, de 2024.

Após,  veio  a  esta  Comissão de Constituição e Justiça  e de

Cidadania.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O presente Projeto de Decreto Legislativo vem ao exame desta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise dos aspectos

constitucional, jurídico e de técnica legislativa (art. 32, IV, “a” c/c art. 139, II, “c”

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD). 

No que tange à analise acerca da constitucionalidade formal,

observamos que os requisitos relativos à competência exclusiva do Congresso

Nacional  (art.  49,  I,  CRFB/88),  à  iniciativa  parlamentar  (art.  61,  caput,

CRFB/88), e à adequação da norma à espécie (art. 109, II, do RICD) foram

atendidos.

Da  mesma  forma,  sob  o  aspecto  da  constitucionalidade

material  e  da  juridicidade do  projeto  de  decreto  legislativo  em tela,  nada

temos  a  objetar,  uma  vez  que  se  adequam  aos  princípios  e  regras  do

ordenamento jurídico vigente. 

Assim,  tudo  está  de  acordo  com os  ditames  constitucionais

com relação à tramitação e apreciação de acordos e tratados.  

No que toca à técnica legislativa, não há objeção a fazer. Eis

por que o Projeto de Decreto Legislativo nº 260, de 2024, é de boa técnica

legislativa e de boa redação. 
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Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 260, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

Relator

2024-11719
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